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LEIN» 1.4891/2002 

Autoriza o Poder Executivo a fazer doação 
de imõvel incorporado ao patrimônio 
púlMíco municipal a entidade que denomina 
e dá outras providências 

O Povo do Munícipto de Viçosa, por seus representantes legais, aprovou e eu, em 
seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Ar i 1» - Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da MÍicrorregião de Viçosa, CNPJ r f Q2.326.365m}1/-36, CMC n» 56.000.078, 
oom sede e foro nesto a'dade de' Viçosa, Minas (Serais, com endereço na rua Professor 
Altwrio Pacheco, n<* 81, imóvel urbano do domínio do Município de Viçosa, medindo 
cerca de 1.500 metros quadrados, enquistedo no terreno anterionnente do domínio do 
Cdégío de Viçosa S/A, situado neste cidade de Viçosa, na ma (3omes Baríoosa, cuja área 
será descrito em Projeto de Parcelamento do referido terreno urtiano. 

Art 2? *: A doação destina-se à cpnstFução da sede da dqriatãri^; que ae 
compromete a inidá-la no prazo de dois aríók' ÍB' â teimiriá-la no prazo dé quatio anos, a 
conter da date. da publicação deste Lei!. ̂ ::}^*^ '••. .y ' -

ArL 3» - O-imõvel referidó pp artigo 1** desta Lei. sera] doado còm cláusula de 
rebocessão, deverxlo esta conster rfa escritora pública de doação*, que ocorrerá se não 
forem obedecidos os prazos parã iriído e término da construção' da séde da doruitárte, 
t>em como se ocorrer desvio dã finalidade da doação, explicitados no artigo 2 ' deste LJBI e 
aínda se ocorrer qualquer dàs^causák oii fôrmas diei extinção'da.'donatàría. 

Parágrafo únioo - QQQr]rS^dq^a>ietjt>oessã^ t)enfeitonj^ cònsbuidas no imóvel 
doado, por mais espedais'qiieliejam, jâlis^óu necéssáriás, ã"êrte ficarão incorporadas. 

• ^ 
Art. 4^ - As despesas com a escrituração dâ doação conerão por conte exclusiva 

da donatária. ^ 
Ari 5** - Revogadas as disposições em contrário, este Lei entra em vigor na date 

de sua publicação. 
Viçosa, 30 de abril de 2002. 
Femando Sanf Ana e Castro 

. Preteito Munícípal 

(A presente Lei foi apnsvada em reunião da Cãmara Municif>al, rw dia 23.4.2002) 
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